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MULTA REGULAMENTAR. JNFRAQAO ADUANEIRA. PBESTAQAO DE
INFORMACAO EXTEMPORANEA. DENUNCIA ESPONTANEA.

1.0 instituto da dendncia espontanea é incompativel com o descumprimento
extemporaneo de obrigacdo acesséria concernente a prestacdo de informacéo
ou entrega de documentos a administracdo aduaneira, uma vez que tal fato
configura a propria infracdo. 2. A multa por atraso na prestacao de informacao,
no Siscomex, sobre dados de embarque de mercadoria exportada ndo é passivel
de dendncia espontanea, porgue o fato infringente consiste na propria denincia
da infracdo (Simula n® 126, CARF).

MULTA ADUANEIRA POR ATRASO EM PRESTAR INFORMACOES.
POSSIBILIDADE DE MULTIPLAS INFRACOES PARA UM MESMO
NAVIO/VIAGEM. ALEGACAO DE BIS IN IDEM.

A conduta omissiva pode ser caracterizada tanto em relacdo a informacdes do
veiculo quanto da carga ou sobre as operacdes (no plural) que execute. Logo,
conclui-se que existem diversas informacdes cuja auséncia de comunicacdo a
Receita Federal ensejam a aplicacdo da multa. A cobranca em duplicidade
somente ocorreria se, sobre uma mesma informagdo ndo fornecida, fosse
cobrada mais de uma multa. Ocorre que, no caso concreto, foram diversas
informacgdes ndo prestadas, e sobre cada uma destas foi cobrada uma Unica
multa. O dispositivo legal em momento algum estabelece que a cobranca deve
ocorrer por navio ou por viagem. Nao faria qualquer sentido que a multa fosse
assim estabelecida, pois puniria de forma idéntica tanto o sujeito passivo que
deixou de prestar uma unica informacdo quanto aquele sujeito passivo que
deixou de prestar diversas informacoes.

PRAZO PARA PRESTAR AS INFORMACOES.

Nos termos do art. 50 da IN RFB n° 800/2007, os prazos de antecedéncia
previstos no art. 22 desta Instrucdo Normativa somente serdo obrigatorios a
partir de 01/04/2009. Contudo, isso ndo exime o transportador e demais
intervenientes da obrigacdo de prestar informacGes sobre as cargas
transportadas, cujo prazo até 31/03/2009 € antes da atracacdo ou da
desatracacdo da embarcacdo em porto no Pais.
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 MULTA REGULAMENTAR. INFRAÇÃO ADUANEIRA. PRESTAÇÃO DE INFORMAÇÃO EXTEMPORÂNEA. DENÚNCIA ESPONTÂNEA. 
 1.O instituto da denúncia espontânea é incompatível com o descumprimento extemporâneo de obrigação acessória concernente à prestação de informação ou entrega de documentos à administração aduaneira, uma vez que tal fato configura a própria infração. 2. A multa por atraso na prestação de informação, no Siscomex, sobre dados de embarque de mercadoria exportada não é passível de denúncia espontânea, porque o fato infringente consiste na própria denúncia da infração (Súmula nº 126, CARF). 
 MULTA ADUANEIRA POR ATRASO EM PRESTAR INFORMAÇÕES. POSSIBILIDADE DE MÚLTIPLAS INFRAÇÕES PARA UM MESMO NAVIO/VIAGEM. ALEGAÇÃO DE BIS IN IDEM. 
 A conduta omissiva pode ser caracterizada tanto em relação a informações do veículo quanto da carga ou sobre as operações (no plural) que execute. Logo, conclui-se que existem diversas informações cuja ausência de comunicação à Receita Federal ensejam a aplicação da multa. A cobrança em duplicidade somente ocorreria se, sobre uma mesma informação não fornecida, fosse cobrada mais de uma multa. Ocorre que, no caso concreto, foram diversas informações não prestadas, e sobre cada uma destas foi cobrada uma única multa. O dispositivo legal em momento algum estabelece que a cobrança deve ocorrer por navio ou por viagem. Não faria qualquer sentido que a multa fosse assim estabelecida, pois puniria de forma idêntica tanto o sujeito passivo que deixou de prestar uma única informação quanto aquele sujeito passivo que deixou de prestar diversas informações.
 PRAZO PARA PRESTAR AS INFORMAÇÕES. 
 Nos termos do art. 50 da IN RFB nº 800/2007, os prazos de antecedência previstos no art. 22 desta Instrução Normativa somente serão obrigatórios a partir de 01/04/2009. Contudo, isso não exime o transportador e demais intervenientes da obrigação de prestar informações sobre as cargas transportadas, cujo prazo até 31/03/2009 é antes da atracação ou da desatracação da embarcação em porto no País.
 ATRASO NA PRESTAÇÃO DE INFORMAÇÕES ADUANEIRA. INFORMAÇÃO DE DESCONSOLIDAÇÃO INTEMPESTIVA. CARACTERIZAÇÃO. ART. 107, IV �E� DO DL 37/1966. 
 É devida a multa prevista no art. 107, inciso IV, alínea "e", do Decreto-Lei 37/1966 na hipótese de informações sobre desconsolidação prestadas a destempo.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em conhecer do Recurso Voluntário e, no mérito, em negar-lhe provimento.
 (documento assinado digitalmente)
 Carlos Delson Santiago- Presidente
 (documento assinado digitalmente)
 Anna Dolores Barros de Oliveira Sá Malta - Relatora
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Carlos Delson Santiago (Presidente), Anna Dolores Barros de Oliveira Sá Malta (relatora), Mateus Soares Oliveira e Wagner Mota Momesso de Oliveira.
  
 
  Trata-se de recurso voluntário apresentado face ao Acórdão nº 12-96.057, proferido pela 14ª Turma da DRJ/RJO, que decidiu por manter o crédito tributário exigido (em razão da prestação de informação da atracação ter sido realizada com atraso) por entender  que é cabível a multa por deixar de prestar informação sobre veículo ou carga nele transportada, ou sobre as operações que execute, na forma e no prazo estabelecidos pela Secretaria da Receita Federal.
O processo sobre a controvérsia instaurada em razão da lavratura pelo fisco de auto de infração para exigência de penalidade prevista nos artigos 94, 102 e 107, inciso IV, alínea �e� do Decreto-lei nº 37/1966, com a redação dada pela Lei nº 10.833/2003, às fls. 2-13.
Os fundamentos do auto de infração giram em torno do fato de empresas responsáveis pela desconsolidação da carga lançaram a destempo o conhecimento eletrônico, pois segundo a IN SRF nº 800/2007 (artigo 22), quando o prazo mínimo para a prestação de informação acerca da conclusão da desconsolidação é de 48 horas antes da chegada da embarcação no porto de destino do conhecimento genérico.
A impugnante foi autuada e apresentou impugnação  alegando , preliminarmente, nulidade do auto de infração e, no mérito, que a situação narrada nos autos não configura qualquer infração prevista legalmente, bem como a quantidade de multas aplicadas geraria verdadeiro BIS IN IDEM.
Ao proferir a decisão de 1ª instância, a DRJ  entendeu que caso o entendimento de que a penalidade em foco só poderia ser aplicada uma vez a cada navio/viagem fosse adotado de forma generalizada, bastava ela ser cominada a um dos diversos intervenientes que atuam em cada uma dessas operações, para que os demais ficassem desobrigados de prestar as informações a seu encargo, na forma e no prazo estabelecidos pela RFB, ou ainda, se determinado interveniente fosse apenado por deixar de cumprir essa obrigação em relação a uma carga sob sua responsabilidade, não precisaria mais cumpri-la em relação às demais..
A recorrente foi cientificada da decisão proferida pela DRJ em 26/09/2018 e interpôs Recurso Voluntário (às fls.86-89) em 26/10/2018 requerendo que a decisão seja reformada para que o auto de infração seja anulado, repisando os argumentos já utilizados em sede de impugnação.
É o relatório.


 Conselheiro Anna Dolores Barros de Oliveira Sá Malta, Relatora.
O Recurso Voluntário é tempestivo, e atende aos requisitos de admissibilidade, sendo assim, dele tomo conhecimento. 
Não obstante a recorrente alegar que houve retificação das informações já prestadas, observa-se que, na verdade, o que houve foi informações prestadas a destempo e não retificações.
Observemos os fatos apontados no auto de infração em relação às datas dos fatos geradores, especificamente à fl. 11:


Conforme se vê no Auto de Infração, a Recorrente concluiu à destempo a desconsolidação relativa ao Conhecimento Eletrônico. Sendo assim, em desrespeito ao prazo de antecedência de 48h previsto nos arts. 22 e 50 da IN 800/2007. 
Vale lembrar que o auto de infração descreve a conduta praticada pela Recorrente � prestação de informação a destempo � bem como a transcrição do texto do enquadramento legal da conduta.
Além das informações trazidas no auto de infração, bem como os dados extraídos do SISCOMEX Carga, são fatos incontroversos a conduta da Recorrente como agente de carga responsável pelas desconsolidação, que confirma data e hora do registro da desconsolidação do CE. Portanto, não se discute o critério material da norma punitiva por restar incontroverso. 
É importante trazer à destaque o enquadramento da conduta da Recorrente às normas de controle aduaneiro. No teor do que prescreve o art. 22, II e III da IN RFB 800/2007, o prazo para prestar informações sobre desconsolidação de carga é de 48 horas antes da atracação:
22. São os seguintes os prazos mínimos para a prestação das informações à RFB:
(...) 
II - as correspondentes ao manifesto e seus CE, bem como para toda associação de CE a manifesto e de manifesto a escala: 
d) quarenta e oito horas antes da chegada da embarcação, para os manifestos de cargas estrangeiras com descarregamento em porto nacional, ou que permaneçam a bordo; 
III - as relativas à conclusão da desconsolidação, quarenta e oito horas antes da chegada da embarcação no porto de destino do conhecimento genérico.
Verificada, portanto, a intempestividade da informação prestada, deve ser aplicada a multa prevista no art. 107, IV �e� do Decreto-Lei 37/1966: 
Art. 107. Aplicam-se ainda as seguintes multas: 
(...)
IV - de R$ 5.000,00 (cinco mil reais): 
e) por deixar de prestar informação sobre veículo ou carga nele transportada, ou sobre as operações que execute, na forma e no prazo estabelecidos pela Secretaria da Receita Federal, aplicada à empresa de transporte internacional, inclusive a prestadora de serviços de transporte internacional expresso porta a porta, ou ao agente de carga;
Insta ressaltar que, não há que se falar aqui em denúncia espontânea, considerando que tal alteração normativa não se aplica aos casos em que há prazo certo, justamente por não haver objeto para denunciação. 
Nesse sentido, entende a Câmara Superior de Recursos Fiscais (Acórdãos 9303- 007.831, 9303-005.870, 9303-006.493) conforme se demonstra nas razões esposadas pelo ex-conselheiro Henrique Pinheiro Torres, no Acórdão 9303-003.555:
O instituto da denúncia espontânea está para o Direito Tributário assim como o arrependimento eficaz e a desistência voluntária estão para o Direito Penal. Esses institutos são como uma ponte de ouro, como diriam os penalistas, para aqueles que se encontram à margem da lei, a esses é oferecida uma oportunidade de regressar ao caminho da lei, uma ponte de ouro para a legalidade. Por essa ponte só podem passar aqueles que, voluntariamente, desistem de consumar o ato ilícito, ou, se já o praticaram, evitam-lhe o resultado. Nos delitos unissubsistentes não se admite desistência voluntária, uma vez que, praticado o primeiro ato, já se encerra a execução, tornando impossível a sua cisão. Já os crimes de mera conduta e os formais "não comportam arrependimento eficaz, uma vez que, encerrada a execução, o crime já está consumado, não havendo resultado naturalístico a ser evitado". No direito tributário, a ponte de ouro é a denúncia espontânea que nada mais é do que o reconhecimento voluntário do ilícito, e a reparação do dano ao bem jurídico violado, o que não veio a ocorrer no caso em exame. Todavia, assim como no Direito Penal, no Tributário algumas infrações não são suscetíveis de denúncia espontânea. São aquelas em que a mera conduta, por si só, já configura o ilícito, o qual, uma vez ocorrido, não há possibilidade jurídica, ou até mesmo física, de se evitar o resultado. O exemplo mais característico desse tipo de infração, é, justamente, a referente ao atraso no cumprimento de obrigação acessória, pois, no exato momento em que se exauriu o prazo legal sem que a obrigação tenha sido adimplida, a infração está configurada e o atraso não poderá ser reparado. Em outras palavras, atendo-se às normas do Direito Tributário, o dano relativo ao descumprimento de obrigação principal pode ser reparado, pagando-se o tributo e os consectários legais. Todavia, se se tratar de infrações referentes a obrigações acessórias autônomas, a ser prestada em determinado prazo, o dano não pode ser sanado, posto que o núcleo do bem jurídico protegido, uma vez violado, não tem como ser restabelecido. Assim, por exemplo, se a obrigação era apresentar declaração até determinada data, e se esta não foi apresentada no prazo determinado, não há como cumprir a obrigação acessória tempestivamente, salvo se se voltar no tempo, ainda não possível com a tecnologia disponível hoje. No caso dos autos, a obrigação acessória autônoma, descumprida pelo transportador ou seus representantes, consistia no dever de o sujeito passivo informar os dados de embarque de mercadorias no prazo estabelecido pela Secretaria da Receita Federal do Brasil. Note-se que, uma vez exaurido o prazo para se prestar as informações sem que elas tenham sido prestadas ao órgão competente, a infração restou configurada, não havendo mais possibilidade de se evitar o resultado. Note-se que, se a sanção fosse destinada, apenas e tão somente, a punir o não cumprimento da obrigação acessória, poder-se-ia admitir que, o adimplemento a destempo, desde que espontâneo, poderia ser beneficiado com a norma excludente da penalidade. Entretanto, se a sanção é destinada a coibir o atraso no cumprimento da obrigação, uma vez ocorrida a mora, não há que se falar em denúncia espontânea. Essa questão da denúncia espontânea envolvendo descumprimento de obrigação acessória encontrava-se apascentada, tanto no Judiciário quanto no âmbito administrativo, tendo sido, inclusive, objeto de Súmula no CARF, mais precisamente, a de nº49,cujo enunciado transcreve-se a seguir: Súmula CARF nº 49: A denúncia espontânea (art. 138 do Código Tributário Nacional) não alcança a penalidade decorrente do atraso na entrega de declaração. Todavia, com a edição da Lei nº 12.350/2010, cujo art. 405 deu nova redação ao art. 102 do Decreto-Lei nº 37/1966, a questão foi reaberta e gerou celeuma na jurisprudência e na doutrina, mas, a meu sentir, não há razão alguma para se modificar o entendimento anteriormente firmado, pois, pela razões expostas linhas acima, a novel legislação não alcança a infração objeto destes autos. Neste sentido, impecável a decisão da 2ª Turma Ordinária da 2ª Câmara da Terceira Seção, Acórdão 3102-00.988, cujo voto condutor foi da lavra do insigne Conselheiro José Fernandes do Nascimento, que, com as merecidas loas, peço licença para aqui transcrever o entendimento lá adotado, como arrimo deste voto.(...) (grifos nossos)

Não só já consolidada jurisprudência na Câmara Superior deste Tribunal, destaco também a Súmula 126, do CARF: 
A denúncia espontânea não alcança as penalidades infligidas pelo descumprimento dos deveres instrumentais decorrentes da inobservância dos prazos fixados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil para prestação de informações à administração aduaneira, mesmo após o advento da nova redação do art. 102 do Decreto-Lei nº 37, de 1966, dada pelo art. 40 da Lei nº 12.350, de 2010. (Vinculante, conforme Portaria ME nº 129 de 01/04/2019, DOU de 02/04/2019)
Analisando os fatos, verifico que não há qualquer dúvida quanto à aplicação da penalidade, cuja subsunção à norma é completa.
Inclusive, sobre a matéria se posiciona Leandro Paulsen, em sua obra Direito Tributário � Constituição e Código Tributário, 18ª ed., 12/2016:
Dúvida quanto aos fatos, não quanto ao direito. O art. 112 do CTN, embora cuide da interpretação da lei punitiva, refere-se efetivamente à sua aplicação aos casos concretos, conforme se vê pelo rol de hipóteses constante dos seus incisos. Aliás, efetivamente, não há que se falar em dúvida quanto à lei propriamente, na medida em que o seu alcance é definido pelo Judiciário através da aplicação dos diversos critérios de interpretação. Dúvida pode haver quanto aos atos praticados pelo contribuinte e, em face das suas características, quanto ao seu enquadramento legal. Daí a norma de que, no caso de dúvida, ou seja, de não ter sido apurada a infração de modo consistente pelo Fisco de modo a ensejar convicção quanto à ocorrência e características da infração, não se aplique a penalidade ou o agravamento que pressupõe tal situação. (...) - Inexistindo dúvida, inaplicável o art. 112 do CTN. �O art. 112 do CTN, que recomenda a interpretação mais favorável, somente tem pertinência quando haja dúvida na exegese da norma punitiva, o que inexiste na espécie, em face do texto claro do citado dispositivo da Lei de Quebras.� (STJ, 2ª T., REsp 183.720/SP, Min. Aldir Passarinho Junior, jun/99) � �2. O preceito insculpido no artigo 112, II, do CTN é aplicável somente quando houver dúvida quanto à natureza ou às circunstâncias materiais do fato, ou à natureza ou extensão de seus efeitos, o que não ocorre no caso, onde é evidente a diferença entre os efeitos, a natureza e o processamento da concordata e da falência. 3. Embargos infringentes providos.� (TRF4, 1ª Seção, EIAC 2000.04.01.077095-1/SC, Des. Fed. Wellington M. de Almeida, mar/02)
Ademais,. no que tange às alegações de  bis in idem  em  relação  às múltiplas autuações relativas à desconsolidação da carga entendo que não assiste razão à recorrente, uma vez que na dicção do art. 107, IV, �e� do Decretolei n° 37/66, a conduta infracional está tipificada como �deixar de prestar informação sobre veículo ou carga nele transportada, ou sobre as operações que execute, na forma e no prazo estabelecidos pela Secretaria da Receita Federal, aplicada à empresa de transporte internacional, inclusive a prestadora de serviços de transporte internacional expresso porta-a-porta, ou ao agente de carga�. 
A conduta omissiva pode ser caracterizada tanto em relação a informações do veículo quanto da carga ou sobre as operações (no plural) que execute. Logo, conclui-se que existem diversas informações cuja ausência de comunicação à Receita Federal ensejam a aplicação da multa. A cobrança em duplicidade somente ocorreria se, sobre uma mesma informação não fornecida, fosse cobrada mais de uma multa. 
Ocorre que, no caso concreto, foram diversas informações não prestadas, e sobre cada uma destas foi cobrada uma única multa. O dispositivo legal em momento algum estabelece que a cobrança deve ocorrer por navio ou por viagem, estando contrário à tese da defesa. E nem faria qualquer sentido que a multa fosse assim estabelecida, pois puniria de forma idêntica tanto o sujeito passivo que deixou de prestar uma única informação quanto aquele sujeito passivo que deixou de prestar 50 informações, por exemplo. 
Além disso, caso o entendimento de que a penalidade em foco só poderia ser aplicada uma vez a cada navio/viagem fosse adotado de forma generalizada, bastava ela ser cominada a um dos diversos intervenientes que atuam em cada uma das operações (são vários os agentes que atuam no transporte, cada um respondendo por atividades e informações específicas referentes às diferentes fases desse serviço, tais como embarque, consolidação, desconsolidação, desembarque), para que os demais ficassem desobrigados de cumprir a obrigação de prestar as informações a seu encargo.
Ou ainda, se determinado interveniente fosse apenado por deixar de cumprir essa obrigação em relação a uma carga sob sua responsabilidade, não precisaria mais cumpri-la em relação às demais. Além de atentar contra o princípio da igualdade, já que pessoas na mesma situação poderiam ter tratamentos diferentes (uma seria apenada e outra(s) não), esse entendimento retiraria praticamente toda a eficácia da norma que criou a mencionada obrigação. Se as informações exigidas não forem prestadas corretas e tempestivamente, perderão sua utilidade, e não só a Aduana seria prejudicada, mas também os contribuintes, pelo provável aumento do tempo de despacho e dos gastos com armazenagem. 
No caso concreto, não há bis in idem com os demais processos citados pela recorrente, pois, apesar de tratarem da mesma multa, os processos tratam de fatos diferentes, sendo distintos os conhecimentos master que a impugnante deveria desconsolidar, uma vez que se os dados de embarque da mercadoria exportada são informados por navio/embarcação, a desconsolidação de carga é informada por conhecimento genérico ou master, que é desmembrado em vários conhecimentos agregados ou house ou filhote.
Com fulcro nas razões supra expedidas, voto no sentido de negar provimento total ao Recurso Voluntário interposto.

É como voto.
(documento assinado digitalmente)
Anna Dolores Barros de Oliveira Sá Malta
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ATRASO NA PRESTACAO DE INFORI\/lA(;C)ES ADUANEIRA.
INFORMACAO DE DESCONSOLIDACAO INTEMPESTIVA.
CARACTERIZACAO. ART. 107, IV “E” DO DL 37/1966.

E devida a multa prevista no art. 107, inciso 1V, alinea "e", do Decreto-Lei
37/1966 na hipotese de informacgdes sobre desconsolidacdo prestadas a
destempo.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em conhecer
do Recurso Voluntério e, no mérito, em negar-lhe provimento.

(documento assinado digitalmente)
Carlos Delson Santiago- Presidente
(documento assinado digitalmente)
Anna Dolores Barros de Oliveira S4 Malta - Relatora

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Carlos Delson Santiago
(Presidente), Anna Dolores Barros de Oliveira S& Malta (relatora), Mateus Soares Oliveira e
Wagner Mota Momesso de Oliveira.

Relatério

Trata-se de recurso voluntario apresentado face ao Acérddo n° 12-96.057,
proferido pela 142 Turma da DRJ/RJO, que decidiu por manter o crédito tributéario exigido (em
razdo da prestacao de informacdo da atracacéo ter sido realizada com atraso) por entender
que € cabivel a multa por deixar de prestar informacao sobre veiculo ou carga nele transportada,
ou sobre as operacdes que execute, na forma e no prazo estabelecidos pela Secretaria da Receita
Federal.

O processo sobre a controvérsia instaurada em razdo da lavratura pelo fisco de
auto de infracdo para exigéncia de penalidade prevista nos artigos 94, 102 e 107, inciso IV,
alinea “e” do Decreto-lei n°® 37/1966, com a redagdo dada pela Lei n° 10.833/2003, as fls. 2-13.

Os fundamentos do auto de infragdo giram em torno do fato de empresas
responsaveis pela desconsolidacdo da carga langaram a destempo o conhecimento eletrénico,
pois segundo a IN SRF n° 800/2007 (artigo 22), quando o prazo minimo para a prestacdo de
informacdo acerca da conclusdo da desconsolidacdo é de 48 horas antes da chegada da
embarcacgdo no porto de destino do conhecimento genérico.

A impugnante foi autuada e apresentou impugnacéo alegando , preliminarmente,
nulidade do auto de infracdo e, no meérito, que a situacdo narrada nos autos ndo configura
qualquer infracdo prevista legalmente, bem como a quantidade de multas aplicadas geraria
verdadeiro BIS IN IDEM.

Ao proferir a decisdo de 12 instancia, a DRJ entendeu que caso o entendimento de
que a penalidade em foco sé poderia ser aplicada uma vez a cada navio/viagem fosse adotado de



FI. 3do Ac6rddo n.° 3002-002.427 - 32 Sejul/22 Turma Extraordinaria
Processo n° 10711.730104/2012-21

forma generalizada, bastava ela ser cominada a um dos diversos intervenientes que atuam em
cada uma dessas operacOes, para que os demais ficassem desobrigados de prestar as informac6es
a seu encargo, na forma e no prazo estabelecidos pela RFB, ou ainda, se determinado
interveniente fosse apenado por deixar de cumprir essa obrigacdo em relagdo a uma carga sob
sua responsabilidade, ndo precisaria mais cumpri-la em relacdo as demais..

A recorrente foi cientificada da deciséo proferida pela DRJ em 26/09/2018 e
interpds Recurso Voluntario (as fls.86-89) em 26/10/2018 requerendo que a decisdo seja
reformada para que o auto de infracdo seja anulado, repisando os argumentos ja utilizados em
sede de impugnacéo.

E o relatorio.

Voto

Conselheiro Anna Dolores Barros de Oliveira S& Malta, Relatora.

O Recurso Voluntario é tempestivo, e atende aos requisitos de admissibilidade,
sendo assim, dele tomo conhecimento.

N&o obstante a recorrente alegar que houve retificacdo das informacGes ja
prestadas, observa-se que, na verdade, o que houve foi informacdes prestadas a destempo e nédo
retificacoes.

Observemos os fatos apontados no auto de infracdo em relacdo as datas dos
fatos geradores, especificamente a fl. 11:
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& embarcacgic KING ALFRED chegou ac Brasil através do portc de PARANAGUA/ER,
procedente do porto de ANTUERPIA/BELGICA, nc dia 08/05/2009, tendo atracado Aas
08:50:00 h, conforme consta nos Extratos do Manifesto n® 1308500783770, as fls. 1%, e
da Escala n° 09000128353, as fls. 20 a 22.

A agéncia de navegagdo MSC MEDITERRANEAN SHIPPING DO BRASIL LTDA, inscrita no
CHNPJ sob o n® 02.378.779/0005-32, apds ter informado o Manifegto n® 1309500783770 e
efetuado sua wvinculagdoc &s escalas dentro do prazo, informou tempestivamente o
Conhecimento Eletrdnico (C.E.-Mercante) Genérico (Master) n® 130905050587506, cujo
porto de destino final & o Porto do Rio de Janeiro, no dia 05/05/2009 &s 16:42:12 h,
conforme extrato do C.E.-Mercante do Siscomex Carga ds fls. 24 a 26.

Consta como consignatidria do C.E.-Mercante Genérico supracitado a empresa
COSTA PORTO DESPACHOS ADUANEIROS LTDA, inscrita no CNPJ sob o n® 29.548.732/0001-00,
conforme tela do sistema CNPJ constante Az fls. 14, cadastrada junto ac Departamento
do Fundo da Marinha Mercante - DEFMM - como agente de carga {(desccnsolidador), como se
verifica no extrato do sistema Mercante, as fls. 23.

A embarcacdc prosseguiu sua viagem e velo a atracar no Porto do Rio de
Janeiro/RJ no dia 13/05/2009, Az 00:48:00 h, conforme Extrate da Escala n® 05000128398
constante as fls. 15 a 18.

Considerando a data & a hora da atracagic supracitada, o limite para que a
empresa desconsclidadora prestasgsse as informagdes de sua responsabilidade scobre a
carga constante a bordo do navio era até guarenta e oito horas antes da chegada da
embarcagdo no porto de destino do conhecimento genérico, ou seja, no porto do Rio de
Janeiro. Este limite esgotou-se noc dia 11/05/2009, as 00:48:00 h, conforme
estabelecido no art. 22, III da IN RFB n® B00, de 27/12/2007.

No entanto, a empresa COSTA PORTO DESPACHOS ADUANEIROS LTDA procedeu a
desconegolidagiao da carga incluinde o C.E.-Mercante RAgregado (HEL) n® 130905053120447
somente no dia 11/05/2009, &as 13:29:27 h, restando portanto intempestiva a informagéo,
tendo sido gerado inclusive pelo sistema Carga um blogueic automidtico com o status de
“HBL TINFORMADO APOS O PRAZO OU ATRACACEO”, conforme extrato do C.E.-Mercante as fls.
27 a Z28.

Conforme se vé no Auto de Infracdo, a Recorrente concluiu a destempo a
desconsolidacdo relativa ao Conhecimento Eletrénico. Sendo assim, em desrespeito ao prazo de
antecedéncia de 48h previsto nos arts. 22 e 50 da IN 800/2007.

Vale lembrar que o auto de infracdo descreve a conduta praticada pela
Recorrente — prestagdo de informacdo a destempo — bem como a transcricdo do texto do
enguadramento legal da conduta.

Alem das informacBes trazidas no auto de infragdo, bem como os dados
extraidos do SISCOMEX Carga, sdo fatos incontroversos a conduta da Recorrente como agente
de carga responsavel pelas desconsolidacdo, que confirma data e hora do registro da
desconsolidacdo do CE. Portanto, ndo se discute o critério material da norma punitiva por restar
incontroverso.

E importante trazer & destaque o enquadramento da conduta da Recorrente as
normas de controle aduaneiro. No teor do que prescreve o art. 22, Il e 111 da IN RFB 800/2007, o
prazo para prestar informacdes sobre desconsolidacao de carga é de 48 horas antes da atracacéo:

22. Séo os seguintes 0s prazos minimos para a prestagao das informacdes a RFB:

(...)

Il - as correspondentes ao manifesto e seus CE, bem como para toda associacdo de CE a
manifesto e de manifesto a escala:

d) quarenta e oito horas antes da chegada da embarcacédo, para os manifestos de cargas
estrangeiras com descarregamento em porto nacional, ou que permanecam a bordo;

I11 - as relativas a conclusdo da desconsolidacdo, quarenta e oito horas antes da chegada
da embarcacdo no porto de destino do conhecimento genérico.




FI. 5do Ac6rddo n.° 3002-002.427 - 32 Sejul/22 Turma Extraordinaria
Processo n° 10711.730104/2012-21

Verificada, portanto, a intempestividade da informacdo prestada, deve ser
aplicada a multa prevista no art. 107, IV “e” do Decreto-Lei 37/1966:

Art. 107. Aplicam-se ainda as seguintes multas:

()

IV - de R$ 5.000,00 (cinco mil reais):

e) por deixar de prestar informacéo sobre veiculo ou carga nele transportada, ou sobre
as operacOes que execute, na forma e no prazo estabelecidos pela Secretaria da Receita
Federal, aplicada a empresa de transporte internacional, inclusive a prestadora de
servicos de transporte internacional expresso porta a porta, ou ao agente de carga;

Insta ressaltar que, ndo h& que se falar aqui em denlncia espontéanea,
considerando que tal alteracdo normativa ndo se aplica aos casos em que ha prazo certo,
justamente por ndo haver objeto para denunciagéo.

Nesse sentido, entende a Camara Superior de Recursos Fiscais (Acordaos
9303- 007.831, 9303-005.870, 9303-006.493) conforme se demonstra nas razdes esposadas pelo
ex-conselheiro Henrique Pinheiro Torres, no Acérddo 9303-003.555:

O instituto da dendncia espontdnea estd para o Direito Tributario assim como o
arrependimento eficaz e a desisténcia voluntaria estdo para o Direito Penal. Esses
institutos sdo como uma ponte de ouro, como diriam os penalistas, para aqueles que se
encontram a margem da lei, a esses é oferecida uma oportunidade de regressar ao
caminho da lei, uma ponte de ouro para a legalidade. Por essa ponte sé podem passar
aqueles que, voluntariamente, desistem de consumar o ato ilicito, ou, se j& o praticaram,
evitam-lhe o resultado. Nos delitos unissubsistentes ndo se admite desisténcia
voluntaria, uma vez que, praticado o primeiro ato, ja se encerra a execugdo, tornando
impossivel a sua cisdo. Ja os crimes de mera conduta e os formais "ndo comportam
arrependimento eficaz, uma vez que, encerrada a execugao, o crime ja est4 consumado,
ndo havendo resultado naturalistico a ser evitado". No direito tributario, a ponte de ouro
é a denlincia espontanea que nada mais é do que o reconhecimento voluntario do ilicito,
e a reparacdo do dano ao bem juridico violado, o que ndo veio a ocorrer no caso em
exame. Todavia, assim como no Direito Penal, no Tributério algumas infragdes ndo sdo
suscetiveis de dendncia espontanea. Sdo aquelas em que a mera conduta, por si s0, ja
configura o ilicito, o qual, uma vez ocorrido, ndo ha possibilidade juridica, ou até
mesmo fisica, de se evitar o resultado. O exemplo mais caracteristico desse tipo de
infracdo, é, justamente, a referente ao atraso no cumprimento de obrigacdo acessoria,
pois, no exato momento em que se exauriu o prazo legal sem que a obrigacéo tenha sido
adimplida, a infracdo estd configurada e o atraso ndo podera ser reparado. Em outras
palavras, atendo-se as normas do Direito Tributario, o dano relativo ao
descumprimento de obrigacdo principal pode ser reparado, pagando-se o tributo e
0s consectarios legais. Todavia, se se tratar de infragfes referentes a obrigacdes
acessorias autbnomas, a ser prestada em determinado prazo, o dano ndo pode ser
sanado, posto que o nlcleo do bem juridico protegido, uma vez violado, ndo tem
como ser restabelecido. Assim, por exemplo, se a obrigacdo era apresentar
declaracdo até determinada data, e se esta ndo foi apresentada no prazo
determinado, ndo h& como cumprir a obrigacdo acesséria tempestivamente, salvo
se se voltar no tempo, ainda nao possivel com a tecnologia disponivel hoje. No caso
dos autos, a obrigacdo acessoria autdbnoma, descumprida pelo transportador ou
seus representantes, consistia no dever de o sujeito passivo informar os dados de
embarque de mercadorias no prazo estabelecido pela Secretaria da Receita
Federal do Brasil. Note-se que, uma vez exaurido o prazo para se prestar as
informacdes sem que elas tenham sido prestadas ao érgdo competente, a infragédo
restou configurada, ndo havendo mais possibilidade de se evitar o resultado. Note-
se que, se a san¢do fosse destinada, apenas e tdo somente, a punir o nao
cumprimento da obrigacédo acessoria, poder-se-ia admitir que, o adimplemento a
destempo, desde que espontaneo, poderia ser beneficiado com a norma excludente
da penalidade. Entretanto, se a sancdo é destinada a coibir o atraso no
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cumprimento da obrigagdo, uma vez ocorrida a mora, ndo ha que se falar em
denlincia espontanea. Essa questdo da dendncia espontanea envolvendo
descumprimento de obrigacdo acesséria encontrava-se apascentada, tanto no
Judiciario quanto no ambito administrativo, tendo sido, inclusive, objeto de
Stmula no CARF, mais precisamente, a de n°49,cujo enunciado transcreve-se a
seguir: Sumula CARF n° 49: A denincia espontanea (art. 138 do Codigo Tributério
Nacional) ndo alcanca a penalidade decorrente do atraso na entrega de declaracéo.
Todavia, com a edi¢do da Lei n°® 12.350/2010, cujo art. 405 deu nova redacédo ao art.
102 do Decreto-Lei n° 37/1966, a questdo foi reaberta e gerou celeuma na
jurisprudéncia e na doutrina, mas, a meu sentir, ndo ha razéo alguma para se modificar o
entendimento anteriormente firmado, pois, pela razdes expostas linhas acima, a novel
legislacdo ndo alcanga a infragdo objeto destes autos. Neste sentido, impecével a decisdo
da 2% Turma Ordindria da 2% Camara da Terceira Secdo, Acérddo 3102-00.988, cujo
voto condutor foi da lavra do insigne Conselheiro José Fernandes do Nascimento, que,
com as merecidas loas, peco licenga para aqui transcrever o entendimento 14 adotado,
como arrimo deste voto.(...) (grifos nossos)

N&o sO ja consolidada jurisprudéncia na Camara Superior deste Tribunal,
destaco também a Simula 126, do CARF:

A denlncia espontanea ndo alcanca as penalidades infligidas pelo descumprimento
dos deveres instrumentais decorrentes da inobservancia dos prazos fixados pela
Secretaria _da Receita Federal do Brasil para prestacdo de informacfes a
administracdo aduaneira, mesmo ap6s o advento da nova redag¢do do art. 102 do
Decreto-Lei n® 37, de 1966, dada pelo art. 40 da Lei n° 12.350, de 2010. (Vinculante,
conforme Portaria ME n° 129 de 01/04/2019, DOU de 02/04/2019)

Analisando os fatos, verifico que ndo ha qualquer divida quanto a aplicacdo da
penalidade, cuja subsun¢do a norma é completa.

Inclusive, sobre a matéria se posiciona Leandro Paulsen, em sua obra Direito
Tributario — Constituicdo e Cddigo Tributério, 182 ed., 12/2016:

Duvida quanto aos fatos, ndo quanto ao direito. O art. 112 do CTN, embora cuide da
interpretagdo da lei punitiva, refere-se efetivamente a sua aplicagdo aos casos concretos,
conforme se vé pelo rol de hipoteses constante dos seus incisos. Alias, efetivamente,
ndo ha que se falar em duvida quanto a lei propriamente, na medida em que o seu
alcance é definido pelo Judiciario através da aplicacdo dos diversos critérios de
interpretagdo. Davida pode haver quanto aos atos praticados pelo contribuinte e, em
face das suas caracteristicas, quanto ao seu enquadramento legal. Dai a norma de que,
no caso de ddvida, ou seja, de ndo ter sido apurada a infracdo de modo consistente pelo
Fisco de modo a ensejar convic¢do quanto a ocorréncia e caracteristicas da infracdo, ndo
se aplique a penalidade ou o agravamento que pressupde tal situacdo. (...) - Inexistindo
davida, inaplicavel o art. 112 do CTN. “O art. 112 do CTN, que recomenda a
interpretacdo mais favoravel, somente tem pertinéncia quando haja divida na exegese
da norma punitiva, o que inexiste na espécie, em face do texto claro do citado
dispositivo da Lei de Quebras.” (STJ, 2% T., REsp 183.720/SP, Min. Aldir Passarinho
Junior, jun/99) — “2. O preceito insculpido no artigo 112, II, do CTN ¢ aplicavel
somente quando houver ddvida quanto a natureza ou as circunstancias materiais do fato,
ou a natureza ou extensdo de seus efeitos, 0 que ndo ocorre no caso, onde é evidente a
diferenca entre os efeitos, a natureza e o processamento da concordata e da faléncia. 3.
Embargos infringentes providos.” (TRF4, 1* Se¢do, EIAC 2000.04.01.077095-1/SC,
Des. Fed. Wellington M. de Almeida, mar/02)

Ademais,. no que tange as alegacdes de bis inidem em relacdo as multiplas
autuacoes relativas a desconsolidacdo da carga entendo que ndo assiste razao a recorrente, uma
vez que na diccdo do art. 107, IV, “e” do Decretolei n® 37/66, a conduta infracional estd
tipificada como “deixar de prestar informagao sobre veiculo ou carga nele transportada, ou sobre
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as operacOes que execute, na forma e no prazo estabelecidos pela Secretaria da Receita Federal,
aplicada a empresa de transporte internacional, inclusive a prestadora de servicos de transporte
internacional expresso porta-a-porta, ou ao agente de carga”.

A conduta omissiva pode ser caracterizada tanto em relacdo a informagdes do
veiculo quanto da carga ou sobre as operacdes (no plural) que execute. Logo, conclui-se que
existem diversas informagdes cuja auséncia de comunicacdo a Receita Federal ensejam a
aplicacdo da multa. A cobranca em duplicidade somente ocorreria se, sobre uma mesma
informagao néo fornecida, fosse cobrada mais de uma multa.

Ocorre que, no caso concreto, foram diversas informacGes ndo prestadas, e
sobre cada uma destas foi cobrada uma Unica multa. O dispositivo legal em momento algum
estabelece que a cobranca deve ocorrer por navio ou por viagem, estando contrario a tese da
defesa. E nem faria qualquer sentido que a multa fosse assim estabelecida, pois puniria de forma
idéntica tanto o sujeito passivo que deixou de prestar uma Unica informacdo quanto aquele
sujeito passivo que deixou de prestar 50 informacdes, por exemplo.

Além disso, caso o entendimento de que a penalidade em foco s6 poderia ser
aplicada uma vez a cada navio/viagem fosse adotado de forma generalizada, bastava ela ser
cominada a um dos diversos intervenientes que atuam em cada uma das operacdes (sdo varios 0s
agentes que atuam no transporte, cada um respondendo por atividades e informacgdes especificas
referentes as diferentes fases desse servico, tais como embarque, consolidacdo, desconsolidacao,
desembarque), para que os demais ficassem desobrigados de cumprir a obrigacéo de prestar as
informac@es a seu encargo.

Ou ainda, se determinado interveniente fosse apenado por deixar de cumprir
essa obrigacdo em relacdo a uma carga sob sua responsabilidade, ndo precisaria mais cumpri-la
em relacdo as demais. Além de atentar contra o principio da igualdade, j& que pessoas na mesma
situacdo poderiam ter tratamentos diferentes (uma seria apenada e outra(s) ndo), esse
entendimento retiraria praticamente toda a eficacia da norma que criou a mencionada obrigacao.
Se as informacOes exigidas ndo forem prestadas corretas e tempestivamente, perderdo sua
utilidade, e ndo s6 a Aduana seria prejudicada, mas também os contribuintes, pelo provavel
aumento do tempo de despacho e dos gastos com armazenagem.

No caso concreto, ndo ha bis in idem com os demais processos citados pela
recorrente, pois, apesar de tratarem da mesma multa, os processos tratam de fatos diferentes,
sendo distintos 0s conhecimentos master que a impugnante deveria desconsolidar, uma vez que
se 0s dados de embarque da mercadoria exportada sdo informados por navio/embarcacédo, a
desconsolidacdo de carga é informada por conhecimento genérico ou master, que ¢€
desmembrado em varios conhecimentos agregados ou house ou filhote.

Com fulcro nas razdes supra expedidas, voto no sentido de negar provimento
total ao Recurso Voluntério interposto.

E como voto.

(documento assinado digitalmente)

Anna Dolores Barros de Oliveira S& Malta
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